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REQUERIMENTO Nº 113/2026 
 

 

 

REQUEIRO, tramitação em REGIME DE URGÊNCIA ESPECIAL ao Projeto de Lei nº 001 de 

2026, de autoria do Chefe do Poder Executivo, que “Autoriza o Poder Executivo a contratar operação 

de crédito com a Caixa Econômica Federal, no âmbito do Fundo Nacional de Investimento em 

Infraestrutura Social – FIIS, e dá outras providências”, para que possa ser discutido e votado na 

presente Sessão Ordinária. 

 

JUSTIFICATIVA 

 

O presente requerimento de tramitação em Regime de Urgência Especial justifica-se em 

razão da relevância da matéria constante no Projeto de Lei que autoriza o Poder Executivo a contratar 

operação de crédito junto ao Fundo Nacional de Investimento em Infraestrutura Social – FIIS, destinada 

ao financiamento de investimentos estruturantes na área da saúde pública no Município de Embu-

Guaçu. 

A iniciativa decorre da oportunidade de adesão ao programa federal voltado ao apoio aos 

municípios brasileiros na ampliação, modernização e qualificação dos serviços públicos essenciais, 

especialmente nas áreas da saúde, educação e assistência social, possibilitando acesso a linhas de 

financiamento com condições diferenciadas, tais como taxas de juros reduzidas, prazos ampliados para 

amortização da dívida e período inicial de carência para início dos pagamentos. 

No caso específico de Embu-Guaçu, a contratação da operação de crédito representa 

importante instrumento para o fortalecimento da infraestrutura municipal de saúde, permitindo a 

realização de investimentos destinados à ampliação e modernização da rede pública de atendimento 

à população. 

Dessa forma, considerando a relevância do projeto e a necessidade de viabilizar com maior 

celeridade a adesão ao referido programa e a execução dos investimentos pretendidos, justifica-se a 

tramitação da matéria em Regime de Urgência Especial. 

 

 
Câmara Municipal de Embu-Guaçu, 19 de março de 2026. 

 
 
 

 
 

Clebinho Jogador 
Vereador – PODEMOS

 
 


